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Assinatura do dento 

EDIVAII3D FERREIRA 
VEREADOR 

arecer da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação riflai ao rrojeto 

de Lei ng 623/94. 

Sob a justificativa de melhorar a reda—

ção dos artigos 15, 1E, 17 da Lei n2 584 de 05 de / 

setembro de 1991, o executivo municipal enviou à / 

essa Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei, / 

que, segundo a mensagem, modificando a redação dos 

artigo eneumerados, se enquadraria no príncípio ge—

ral da paridade proposta pela legislação maior, que 

no caso previsto e a Lei nR 8080/90. 

C Projeto original recebeu quatro emen 

das de autoria dos nobres vereadores aelmiro 

carvalho e 4e111ngton Jurema, sendo que / 

duas delas, estão tecnicamente incorretas, no que / 

devidamente corrigidas, no caso altenda ao art. 15 

22 da Vereadora :)inj. Carvalho, em verdade, deve — 

ria ser não o raragralfo 22 e sim o Inciso II do ci—

tado artigo, que de ja fica corrigida por esse rela 

tor. -juanto a Emenda do Vereador ?¥ellington Jurema, 

a mesma est;. incorreta em sua alinea, quando o edil 

acrescenta ao art 15 Incico II a Alinea G, fica, de 

loJo, tambj= corrigido para :,lea B, que e onde se / 

eitua a modifica4o proposta. l'anto a :allenda dos ' 

vereadores Abelmiro rreire e Dirigi Carvalh, no tocan—

cante a representação no Conselho de dois represen4 

tanten do legislativo Vunicipal, a mesma se repete, 

tendo em vista que anteriormente o vereador eilin—
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Wellington Jurema, fic.=.sdo, pois a mesaa rejeitada. 

.r.uanto a representação no enfatizado Conselho de um 

representante dos Trabalhadores Urbanos, esse não e 

de conhecimento desse relator, ficando, pois, de lo-

go, rejeitada. manto as demais emendas que foram a-

presentadas e corrigidas, são procedentes, cabendo / 

ao Plensirio seu acolhimento ao Projeto de Lei ou / 

não. 

1'0 caie, o Projeto de lei n2 623/94, 

es-U tecnicamente redigido, melhora, segundo a men-

sagem a participação de entidades a sua representa-

ção no Conselho unicipal de Saúde, não existe ne - 

nhuma incartitucionalidade e o parecer e pele apro-

vação. 

Sala das Jomissões, 28 de abril de 1994. 
7 

Vere9.d Ediv1do "Ferreira - Relator. 

Vereado to - embro 

aula Presidente. 
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